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DECRETO N° 5.371, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

ABRE UM CRÉDITO SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 750.000,00. 

 

 O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Art. 73, VIII da Lei Orgânica, 

 

D E C R E T A 
 

Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 750.000,00 

(Setecentos e cinquenta mil reais) que será utilizado nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

 

0300-SECRETARIA MUN DE INFRAESTRUTURA E ADMINISTRAÇÃO  
0301-ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

2010-DIVULGAÇÃO OFICIAL E INSTITUCIONAL 

339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                                                
10.000,00 

 

2011-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
339030.00.00-Material de Consumo                                                                                                   

20.000,00 

 
2229-ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 

339030.00.00-Material de Consumo                                                                                                  

30.000,00 
 

0700-PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

0701-PROCURADORIA JURÍDICA     
2227-MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA PROCURADORIA 

339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                                                

20.000,00 
 

0900-SEC MUN DE OBRAS, SANEAMENTO, LOGIST ETRANSPORTES 

0901-SECRETARIA DE OBRAS E ÓRGÃOS AUXILIARES 
2071-MELHORIA DAS VIAS URBANAS 

339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                                             

120.000,00 
2072-ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

339030.00.00-Material de Consumo                                                                                                  

10.000,00 
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                                                

70.000,00 
 

1000-SEC MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENV ECON 

1001-PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
2108-SERVIÇOS DE TRÂNSITO 

339030.00.00-Material de Consumo                                                                                                 

20.000,00 
 

1100-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

1101-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
2059-MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 

339093.00.00-Indenizações e Restituições                                                                                   

20.000,00 
 

1407-MANUTENÇÃO SECRETARIA C/RECURSO FEDERAL 

2312-ATENÇÃO PRIMÁRIA INC FINANCEIRO AO APS 
319011.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil                                      

100.000,00 

 
2332-INCENTIVO SOCIODEMOGRÁFICO PIAPS 

319011.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil                                       

190.000,00 
 

1200-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1201-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2085-MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 

 

339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                                                

40.000,00 
 

1300-SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR 
1301-SECRETARIA DO INTERIOR E ÓRGÃOS AUXILIARES 

2204-MANUTENÇÃO AMPLIAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 

339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                                                 
50.000,00 

 

1400-SEC MJUN AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
1402-COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE 

2404-MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO CANIL MUNICIPAL 

339030.00.00-Material de Consumo                                                                                                
50.000,00 

 

Art.2º Servirá como cobertura do presente Crédito Suplementar a redução a ser 

feita nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

0300-SECRETARIA MUN DE INFRAESTRUTURA E ADMINISTRAÇÃO  
0301-ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

2012-AÇÕES DE INFORMÁTICA 

339040.00.00-Serviços de Tecnologia da Informação                                                           
30.000,00 

 

2229-ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                                                

30.000,00 

 
0700-PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

0701-PROCURADORIA JURÍDICA     

2227-MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA PROCURADORIA 
339030.00.00-Material de Consumo                                                                                                   

10.000,00 

449052.00.00-Equipamento e Material Permanente                                                             
10.000,00 

 

0900-SEC MUN DE OBRAS, SANEAMENTO, LOGIST ETRANSPORTES 
0901-SECRETARIA DE OBRAS E ÓRGÃOS AUXILIARES 

2070-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO PARQUE DE MÁQUINAS 

339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                                                
50.000,00 

 

2072-ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
339030.00.00-Material de Consumo                                                                                                   

40.000,00 

339047.00.00-Obrigações Tributárias e Contributivas                                                           
30.000,00 

449051.00.00-Obras e Instalações                                                                                                      

10.000,00 
2073-PRAÇAS, PARQUES, JARDINS PÚBLICOS 

449051.00.00-Obras e Instalações                                                                                                       

50.000,00 
 

2076-SANEAMENTO BÁSICO URBANO  

449051.00.00-Obras e Instalações                                                                                                      
20.000,00 

 
1000-SEC MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENV ECON 

1001-PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

2108-SERVIÇOS DE TRÂNSITO 
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                                                

20.000,00 

 
1100-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

1101-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

2059-MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 
339036.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física                                                    

13.000,00 
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339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                                                   

7.000,00 

 
1407-MANUTENÇÃO SECRETARIA C/RECURSO FEDERAL 

2312-ATENÇÃO PRIMÁRIA INC FINANCEIRO AO APS 
339030.00.00-Material de Consumo                                                                                              

100.000,00  

 
2332-INCENTIVO SOCIODEMOGRÁFICO PIAPS 

339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                                           

190.000,00 
 

1200-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1201-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2085-MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 

335043.00.00-Subvenções Sociais                                                                                                          

5.000,00 

339040.00.00-Serviços da Tecnologia da Informação                                                                

5.000,00 

449052.00.00-Equipamento e Material Permanente                                                             
10.000,00 

 

2087-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
339030.00.00-Material de Consumo                                                                                                

10.000,00 

 
2208-BENEFÍCIOS EVENTUAIS          

339032.00.00-Material, Bem ou Serviço para Distr Gratuíta                                             

10.000,00 
 

1300-SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR 

1301-SECRETARIA DO INTERIOR E ÓRGÃOS AUXILIARES 
2094-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO PARQUE DE MÁQUINAS 

339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                                               

50.000,00 
 

1400-SEC MUN AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

1402-COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE 
2404-MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO CANIL MUNICIPAL 

449051.00.00-Obras e Instalações                                                                                                     

50.000,00 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação com seus efeitos a contar da sua assinatura. 
 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

DECRETO N° 5.376, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 

 

DECRETA PONTO FACULTATIVO  
 

 O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pelo Art. 73, VIII da Lei Orgânica,  

 

D E C R E T A 
 
Art. 1º Fica considerado “Ponto Facultativo”, nos serviços burocráticos e 

externos da Prefeitura Municipal, o dia 03 de novembro de 2023 (sexta-feira) 

em virtude do feriado de 02 de novembro. 
 

Parágrafo único. Deverá haver compensação de horas nos termos do regime 

jurídico único. 
 

Art. 2º Os efeitos deste decreto não se aplicam aos serviços considerados 

essenciais ao município, os quais poderão ser regulamentados especificamente. 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico/SRP nº 127/2023 

Exclusivo para ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO, RS, torna público, que se encontra 

aberta a Licitação: Pregão ELETRÔNICO/SRP nº 127/2023-Tipo: Menor 

preço – Objeto: aquisição de saibro, conforme especificações descritas no 

anexo I do edital. 

Início da sessão de disputa: 16/11/2023 às 10 horas 

O Edital poderá ser retirado nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br, www.saojeronimo.rs.gov.br. Demais 

informações poderão ser obtidas junto ao Dep. De Licitações, na Rua Cel. 

Soares de Carvalho n. º 558 – São Jerônimo - telefone: (51) 3651-1744 - Ramal 
228 – e-mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br. 

  SÃO JERÔNIMO-RS, 31 de outubro de 2023. 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária Municipal de Governo 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 83/2023-DL 

Processo Nr.: 471/2023 

 

Fornecedor: SL VEÍCULOS LTDA Código: 12899 
Endereço: R IGNACIO TREIS, 405, ******** 

Cidade: Novo Hamburgo - RS 

CNPJ: 05.297.511/0007-26 Inscrição Estadual: 
Objeto da Compra: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVISÃO 

DE 40.000 KM VEÍCULO FORD RANGER PLACA JBL 6115 – PEÇAS 

 

Item Quantidade Especificação Unid. Valor 

Unitário 

Valor 

Total 
1 

7,70 ÓLEO DE MOTOR.. (02-01-
2385) 

LT 68,30 525,91 

2 1,00 
FILTRO DE OLEO DE 

MOTOR (02-01-2087) 
UN 120,09 120,09 

3 1,00 

FILTRO DE COMBUSTÍVEL 

.. (02-01-0587) UN 270,00 270,00 

 

FUNDAMENTO LEGAL: 
Artlao 24 da Lei 8,666/93 - É dispensável a licitacão. 

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de 
garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal 

condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia; 

JUSTIFICATIVA 
CONFORME PARECER JURÍDICO E DEMAIS ELEMENTOS DO 

PROCESSO 
RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

DESPACHO FINAL: 

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se 
em consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Assessoria 

Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de 

Licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

Valor da Despesa: 916,00 (novecentos e dezesseis reais) 

Pagamento : 30 DIAS APÓS RECEBER NF NA 
CONTABILIDADE 

 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária Municipal de Governo 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 133/2023 - IL 

http://www.saojeronimo.rs.gov.br/diario-oficial
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.saojeronimo.rs.gov.br/
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Processo Nr.: 475/2023 

 

Fornecedor: SL VEÍCULOS LTDA Código: 12899 
Endereço: R IGNACIO TREIS, 405, ******** 

Cidade: Novo Hamburgo - RS 
CNPJ: 05.297.511/0007-26 Inscrição Estadual: 

 

Objeto da Compra: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVISÃO 
DE 40.000 KM VEÍCULO FORD RANGER PLACA JBL 6115 - SERVIÇO 

DE MÃO DE OBRA. 

 

Item  Quant  Especificação Unid  Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 2,00 MÃO DE OBRA (03-03-

0128) 

SER 333,50 667,00 

FUNDAMENTO LEGAL: 
Artlao 25 da Lei 8,666/93 - É inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição. 

CÂPUT - E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição. 
JUSTIFICATIVA 

CONFORME PARECER JURÍDICO E DEMAIS ELEMENTOS DO 

PROCESSO 
RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

DESPACHO FINAL: 

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se 
em consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Assessoria 

Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Inexigibilidade 

de Licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

Valor da Despesa: 667,00 (seiscentos e sessenta e sete reais) 

Pagamento : 30 DIAS APÓS RECEBER NF NA 
CONTABILIDADE 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária Municipal de Governo 
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PORTARIA Nº 59/2023 

 

Concede Servidora Vanessa Oliveira de 
Souza. 

                                       

                 FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal 
de Vereadores de São Jerônimo em exercício, no uso de suas atribuições legais 

concede FÉRIAS a Servidora. 

                Período aquisitivo de 02/08/2022 a 01/08/2023, período de gozo 15 
dias de 16/11/2023 a 30/11/2023. 

 

                          São Jerônimo, 30 de outubro de 2023. 

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara de Vereadores de São Jerônimo 

 

Dispensa de Licitação nº 112/2023 

 

                FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal 

de Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Ata nº140/2023 dos Agentes de 
Contratações e Equipe de Apoio de Licitações da Câmara Municipal, 

CONSIDERANDO o parecer do Procurador Legislativo Petrônio José Weber, 

RESOLVE ratificar e tornar público a DISPENSA DE LICITAÇÃO para o 
seguinte item: 

Objeto:   
a)Pilha recarregável 4kits com 4 pilhas: Pilha recarregável AAA, 1000mah à 
2700mah, Voltagem de 1,2 a 1,7 volts, Pilhas recarregáveis com suporte de até 

1000 recargas. 

b)Carregador para 4 pilhas: Carregador especificação: Pino de tomada 
retrátil -  Bi -Volt automático , Auto Stop: Desliga automática. 

 

         Empresa: Julio Cesar Bonato 

 CNPJ: 90.408.998/0001-50 

 Endereço: Rua Cel. Soares de Carvalho, 590, Centro – São Jerônimo/RS 

         Valor Unitário:  

         a)Pilha recarregável 4kits com 4 pilhas: R$35,00,  

         b)Carregador para 4 pilhas: R$65,00 

         Valor Total:  

         a)Pilha recarregável 4kits com 4 pilhas: R$140,00,  

         b)Carregador para 4 pilhas: R$65,00 
Embasamento legal: Art.72 c/c Art. 75, inciso II, ambos da Lei Federal nº 

14.133/21. 

                          São Jerônimo, 31 de outubro de 2023. 

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara de Vereadores de São Jerônimo 
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